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DECRETO N° 5.161, de 18 de outubro de 2000.

AUTORIZA ASECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECUL TURA AAPROVAR OS
PLANOS DE ESTUDOS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com o inciso VIII, artigo 61, da Lei Orgânica do Município
e tendo em vista a Lei Federal N° 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

DECRETA:

ARTIGO 1o - Fica autoriza a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de
Santa Cruz do Sul a aprovar os Planos de Estudos das Escolas da Rede Pública Municipal.

ARTIGO 2o - Os Planos de Estudos entrarão em vigor a partir de 2001.

ARTIGO 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de outubro de 2000.
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